
 
 

 
 
 
 

ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO Nº 017 / 09 
 
 
 
 
Alcides Antunes Pereira Neto, Vice-Presidente de Coordenação Técnica da Federação de 
Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e amparado pelas 
disposições do Regulamento do Campeonato Estadual da Primeira Divisão de Profissionais e do 
Regulamento Geral das Competições; 
 
Considerando o impedimento da realização dos jogos chamados clássicos, no estádio de São 
Januário, mediante parecer emanado em documento da PMERJ; 
 
Considerando a capacidade do estádio de São Januário em 18.000 lugares, limitada pelo 
CBMERJ, não permitindo a esse clube realizar qualquer clássico em seu estádio; 
 
Considerando que por força de regulamento, nos clássicos não há mandante e que o CR Vasco da 
Gama não concorda com a realização da partida Botafogo FR x CR Vasco da Gama em estádio 
que não o Maracanã; 
 
Considerando a necessidade de ser mantido o equilíbrio técnico do campeonato em relação aos 
locais dos clássicos e que todos tem sido realizados no Maracanã; 
 

RESOLVE 
 

Determinar que a partida entre Botafogo FR x CR Vasco da Gama seja realizada no estádio 
Mário Filho (Maracanã) conforme originalmente programada, na mesma data e horário 
divulgados na tabela: quinta-feira, dia 12 de março de 2009, às 19:30h. 
 

Publique-se. 
 

Rio de Janeiro, 02 de março de 2009. 
 
 
 

Alcides Antunes Pereira Neto 
Vice-Presidente de Coordenação Técnica 

 
 


